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1 a 3% - GILRAT

Adquiriu 
produção rural 

de Produtor Rural 
PF? 

O PRPF é 
optante pelo 
Recolhimento 
sobre a folha?

O adquirente retém e 
recolhe exclusivamente 

0,2% ao SENAR, com base 
no valor comercializado

O próprio PRPF 
vendedor recolherá 

INSS e GILRAT com base 
na Folha de Salários

A agroindústria adquirente, 
retém e recolhe, com base 

no valor comercializado: 
1,2% - INSS

0,1% - GILRAT
0,2% - SENAR

AGROINDÚSTRIA ADQUIRENTE

PRPF VENDEDOR

Destinação 
conforme §12, art. 

25 da 8.212/91? 
(Ex.: CRIA/

RECRIA)

 
 
 

O produto 
comercializado
é destinado à 
exportação? 

A agroindústria recolhe 
exclusivamente ao Senar 

(0,25%), com base no 
valor comercializado

Recolhe à Previdência 
Social e à Outras 

Entidades com base na 
Folha de Salários

(somente em relação ao 
serviço prestado)

Alíquota Previdência 
Social, com base na Folha 

de Salários: 
7,5 a 14% - Segurados

20% - Empresa
1 a 3% - GILRAT

Alíquota Outras 
Entidades, com base na 

Folha de Salários: 
2,5% - FNDE
0,2% - INCRA
2,5% - SENAR

A agroindústria recolhe, 
com base no valor 
comercializado**: 

2,5% - INSS
0,1% - GILRAT
0,25% - SENAR

Presta 
serviços a terceiros 

(atividade não 
autônoma)?

AGROINDÚSTRIA

PF – Pessoa Física

PRPF – Produtor Rural Pessoa Física

**Caso a agroindústria preste serviços a terceiros mantém-se a substituição contributiva, exceto quanto aos empregados que laboram na prestação de serviços a terceiros.

FUNDAMENTAÇÃO: §8º do art. 195 da CF/1988; Incisos I e II, e §§12 e 13 do Art. 25, e incisos III, IV, X e XI do Art. 30 da Lei nº 8212/91; Incisos I e II, e §§ 2º ao 7º do Art. 22A da Lei nº 8212/91; 

Art. 6º da Lei nº 9528/97; Inciso I do Art. 3º da Lei nº 8315/91; § 2º do art. 111-G da IN RFB 971/09; ADE CODAC nº6/2018; ADE CODAC nº1/2019.


